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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO 

1.1. Registro de preços para aquisição de Mochila escolar para os alunos matriculados nos Colégios 

do Sesc em Minas. 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de mochilas faz-se necessária mediante a importância do armazenamento adequado 

para transporte de materiais dos alunos para o Colégio Sesc, proporcionando conforto para o aluno 

e mais conservação e durabilidade dos livros didáticos e demais materiais escolares. 

A distribuição da mochila garante direito de igualdade para todos os alunos e a satisfação do 

educando. 

Ressalta-se, ainda, a economia que a distribuição gratuita da mochila padronizada proporciona aos 

pais e responsáveis, evitando o consumo desnecessário. 

O quantitativo da aquisição foi concebido conforme foi estimado pela previsão de alunos para 2025 

e implantações de possíveis unidades. Além da previsão do número de crianças é importante 

considerar que ao longo do ano ocorrem evasões e transferências de alunos. 

A aquisição pelo critério de menor preço por lote tem como objetivo padronizar as cores do item, 

tendo em vista que apesar da indicação de pantone, ainda sim pode haver variação de cor. 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS  

3.1. Especificações e descrição qualitativa do material. 

• ITEM 1 - MOCHILA PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 

a)  Tecido em lona resinada, impermeável e emborrachada (PE-611 PVC c/repelente) fios 100% 

poliéster, gramatura total mínima 230,0 g/m², na cor azul C100 M67 Y0 K23 (Escala Pantone 288 

C), e detalhe “porta treco” em lona impermeável emborrachada, de mesmo material da mochila, 

mas na cor amarela C0 M30 Y100 K0 (Escala Pantone 7408 C), localizado na parte frontal da 

mochila. A costura deverá ser reforçada e somente na base da mochila e aberto com fixação em 
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duas pontas de cadarço de polipropileno de 30 mm nas extremidades. A regulagem deverá ser 

com engate e fivela de nylon na parte superior e cadarço de polipropileno de 20 mm cor preto; 

b) Forro em amarelo C0 M30 Y100 K0 (Escala Pantone 7408 C), de Nylon 240 ou “tecido guarda-

chuva”, resinado, com repelente e 100% impermeável, fios 100% poliamida e acabamentos 

reforçados em fitamento de mesma cor em todos os compartimentos interno da mochila.  

c) Dentro da mochila terá um compartimento utilizando a largura interna da mochila e 

aproximadamente 25 e 30 cm de altura (conforme tamanho da mochila), de mesma cor e material 

do forro, com um bolso de zíper grosso Nº 8 na cor azul C100 M67 Y0 K23 (Escala Pantone 288 

C), com costura dupla.  

d) Costas da mochila acolchoadas com espuma grossa (espessura mínima de 5 mm) envolvidas 

com o forro interno, costuras dando um detalhe interno e externo;  

e) Alças de ombro acolchoadas com espuma grossa (espessura mínima de 5 mm) envolvidas 

em lona resinada, impermeável e emborrachada de mesmo material da mochila e acabamento 

em fitamentos, com costuras duplas reforçadas em suas extremidades, tamanho do comprimento 

de 33cm, da largura de 7cm, na cor azul C100 M67 Y0 K23 (Escala Pantone 288 C), 

considerando também o fitamento; Cadarços de polipropileno lisos de 25 mm para regulagem 

das alças acolchoadas de 3cm de largura por 52 cm de comprimento cada regulagem (variação 

3%) na cor azul, fixados nas duas extremidades da mochila, onde deverá ter um reforço em lona 

de mesmo material da mochila, no formato de um triângulo de base 7 cm e altura 3,5 cm dando 

um detalhe na cor amarelo C0 M30 Y100 K0 (Escala Pantone 7408 C);  

f) Par de engates para regulagem das alças em nylon (não usar plásticos) na cor preta;  

g) Alça de mão na parte superior com espuma grossa (espessura mínima de 10 mm) envolvida 

com tecido telinha azul e acabamento em cadarço de polipropileno 25 mm, reforçados nas 

extremidades com costura dupla, tamanho 16,5 cm (variação 2%), na cor azul, espaçamento 

entre pontas 14,5 cm. 

h) Bolsos laterais em tela grossa e com fita elástica na cor azul, utilizando toda a profundidade 

lateral da mochila com altura entre 17 e 18 cm;  
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i) Visor de identificação dos alunos (9 x 6 cm) em PVC liso e transparente, fixado na parte superior 

do detalhe “porta treco” abaixo da logomarca do Colégio Sesc; Zíper grosso nº8 na cor azul C100 

M67 Y0 K23 (Escala Pantone 288 C), com costura dupla;  

j) Cursores em níquel, sendo que, para o compartimento principal da mochila será usado o par 

de cursores, com costura dupla;   

k) Tamanho da mochila (AxLxP) (variação 3%): 36 cm X 26 cm X 11 cm;  

l) Personalização: Logomarca - Bordado frontal em duas áreas - Colégio Sesc (bordado 1) e 

Sesc (bordado 2) na cor azul C100 M67 Y0 K23 (Escala Pantone 288 C) sobre a parte amarela 

frontal. Logomarca: (Bordado 1: Largura 09 cm x Altura 05 cm; Bordado 2: Largura 07 cm x Altura 

3,5 cm); 

m) Imagem meramente ilustrativa:  

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• ITEM 2 - MOCHILA PARA O ENSINO FUNDAMENTAL 
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a)  Tecido em lona resinada, impermeável e emborrachada (PE-611 PVC c/repelente) fios 100% 

poliéster, gramatura total mínima 230,0 g/m², na cor azul C100 M67 Y0 K23 (Escala Pantone 

288 C).  

b) Acabamento externo localizado na parte frontal em volta do bolso da frente, com fitamento da 

mesma cor do material da mochila, com costuras reforçadas em amarelo C0 M30 Y100 K0 

(Escala Pantone 7408 C) dando um detalhe juvenil;  

c) Forro em amarelo C0 M30 Y100 K0 (Escala Pantone 7408 C), de Nylon 240 ou “tecido guarda-

chuva”, resinado, com repelente e 100% impermeável, fios 100% poliamida e acabamentos 

reforçados em fitamento de mesma cor, em todos os compartimentos internos da mochila.  

d) Dentro da mochila terá um compartimento utilizando a largura interna da mochila e 

aproximadamente 35 cm de altura, de mesma cor e material do forro, com um bolso de zíper 

grosso Nº 8 na cor azul C100 M67 Y0 K23 (Escala Pantone 288 C) com costura dupla, largura 

interna da mochila; Costas da mochila acolchoadas com espuma grossa (espessura mínima de 

10 mm) envolvidas com o forro interno, costuras duplas reforçadas dando um detalhe interno e 

externo;  

e) Alças de ombro acolchoadas com espuma grossa (espessura mínima de 10 mm) envolvidas 

em lona resinada, impermeável e emborrachada de mesmo material da mochila e acabamento 

em fitamentos, com costuras duplas reforçadas em suas extremidades, tamanho do 

comprimento entre 36 a 38 cm e da largura 7 cm considerando o fitamento, na cor azul C100 

M67 Y0 K23 (Escala Pantone 288 C);  

f) Cadarços de polipropileno lisos de 25 mm para regulagem das alças acolchoadas tamanho 56 

cm cada regulagem (variação 3%) na cor azul, fixados nas duas extremidades da mochila, onde 

deverá ter um reforço em lona resinada, impermeável e emborrachada de mesmo material da 

mochila, no formato de um triângulo com base de 8 cm e altura 4 cm, dando um detalhe na  cor 

amarelo C0 M30 Y100 K0 (Escala Pantone 7408 C); 

g) Par de engates para regulagem das alças em nylon (não usar plásticos) na cor preta; 

h) Alça de mão na parte superior com espuma grossa (espessura mínima de 10 mm) envolvida 

com tecido telinha azul e acabamento em cadarço de polipropileno 25 mm, reforçados com 

costura dupla nas extremidades, tamanho 16,5 cm (variação 2%), na cor azul, espaçamento 

entre pontas 14,5 cm. 

i) Detalhe na parte superior na cor amarela C0 M30 Y100 K0 (Escala Pantone 7408 C) em lona 

resinada, impermeável e emborrachada de mesmo material da mochila, formando um retângulo 
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de comprimento 14 cm x largura 7,5 cm abaixo da alça de mão, onde essa será fixada de uma 

ponta a outra do retângulo;  

j) Bolsos frontais em lona resinada, impermeável e emborrachada de mesmo material da mochila 

na cor azul, sendo um de medida 30 x 29 cm (variação 3%) com profundidade de no mínimo 4 

cm, costurado e com acabamento de fitamento em seu entorno, forrado em Nylon 240 ou 

“tecido guarda-chuva”, resinado, com repelente e 100% impermeável, fios 100% poliamida e 

com acabamento de fitamento em amarelo C0 M30 Y100 K0 (Escala Pantone 7408 C), o outro 

bolso, será embutido sob esse primeiro bolso na horizontal e na parte superior, com 

comprimento de aproximadamente 23 cm. Esse bolso terá um detalhe central com dobra da 

lona em duas partes dando uma melhor estética no produto; Zíper grosso nº8 na cor azul C100 

M67 Y0 K23 (Escala Pantone 288 C), com costura dupla. Parte frontal inferior do bolso em 

tecido na cor amarelo C0 M30 Y100 K0 (Escala Pantone 7408 C).  

k) Bolsos laterais em tela grossa e com fita elástica na cor azul, fundo em lona resinada, 

impermeável e emborrachada de mesmo material na azul C100 M67 Y0 K23 (Escala Pantone 

288 C), bolso utilizando toda a profundidade lateral da mochila com altura entre 17 e 18 cm. 

l) Cursores em níquel, sendo que, para o compartimento principal da mochila deverá ser usado 

o par de cursores, com costura dupla;  

m) Tamanho aproximado (AxLxP): 42 cm x 35 cm x 12 cm (variação 3%);  

n) Personalização: Logomarca - Bordado frontal: Colégio Sesc na cor amarela C0 M30 Y100 K0 

(Escala Pantone 7408 C). Largura 09 cm x Altura 05 cm. Bordado lateral (nos dois lados): 

Colégio Sesc na cor amarela C0 M30 Y100 K0 (Escala Pantone 7408 C). Largura 2,5 cm x 

Altura 05 cm. 

  

o) Imagem meramente ilustrativa: 
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• ITEM 3 - MOCHILA PARA O ENSINO MÉDIO  

a) Tecido em lona resinada, impermeável e emborrachada (PE-611 PVC c/repelente) fios 100% 

poliéster, gramatura total mínima 230,0 g/m², na cor preta.  

b) Acabamentos externos reforçados em fitamento da mesma cor;  

c) Forro na cor preta, de Nylon 240 ou “tecido guarda-chuva”, resinado, com repelente e 100% 

impermeável, fios 100% poliamida e acabamentos reforçados com costura dupla em fitamento em 

todos os compartimentos internos da mochila; 

d) Costas da mochila acolchoadas com espuma grossa (espessura mínima de 10 mm) envolvidas 

com o forro interno, costuras duplas reforçadas dando um detalhe interno e externo;  

e) Alças de ombro acolchoadas com espuma grossa (espessura mínima de 10 mm), acabamentos 

em fitamento, impermeável e emborrachada de mesmo material da mochila com costuras duplas 

reforçadas em suas extremidades resistente a peso de cadernos e livros, tamanho do comprimento 

entre 37 a 38 cm e largura de 7 cm (variação 3%), considerando fitamentos, na cor preta;  

f) Alça de mão na parte superior com espuma grossa (espessura mínima de 10 mm) envolvida com 

tecido telinha de cor preto e acabamento em cadarço de polipropileno 25 mm, reforçados com 

costura duplas nas extremidades, tamanho 16,5 cm (variação 2%), na cor preta, espaçamento entre 

pontas 14,5 cm. 

g) Cadarços de polipropileno lisos de 25 mm para regulagem das alças conformadas tamanho 60 cm 

cada regulagem (variação 3%) na cor preta, fixados nas duas extremidades da mochila, deverá ter 

um reforço em lona resinada, impermeável e emborrachada de mesmo material da mochila, no 

formato de um triângulo com base de 8 cm e altura 4 cm na cor preta, para ser resistente a peso 

de livros e cadernos;  

h) Par de engates para regulagem das alças em nylon (não usar plásticos) na cor preta;  

i) Bolsos laterais em tela grossa e com fita elástica na cor preta, fundo em lona resinada, impermeável 

e emborrachada de mesmo material da mochila, bolso utilizando toda a profundidade lateral da 

mochila com altura entre 17 e 18 cm;  
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j) Bolsos frontais em lona resinada, impermeável e emborrachada de mesmo material da mochila na 

cor preta, sendo um de medida 30 x 29 cm (variação 3%) com profundidade de no mínimo 4 cm, 

costurado e com acabamento de fitamento em seu entorno, forrado em Nylon 240 ou “tecido 

guarda-chuva”, resinado, com repelente e 100% impermeável, fios 100% poliamida e com 

acabamento de fitamento em amarelo C0 M30 Y100 K0 (Escala Pantone 7408 C), o outro bolso, 

será embutido sob esse primeiro bolso na horizontal e na parte superior, com comprimento de 

aproximadamente 23 cm. Esse bolso terá um detalhe central com dobra da lona em duas partes 

dando uma melhor estética no produto; zíper grosso nº8 na cor preta, com costura dupla; 

k) Cursores em níquel, sendo que, para o compartimento principal da mochila deverá ser usado o par 

de cursores, com costura dupla;  

l) Tamanho aproximado da mochila (AxLxP): 42 cm x 35 cm x 15 cm (variação 3%); 

m) Personalização: Logomarca com Bordado em duas áreas na parte frontal da mochila – Colégio 

Sesc e Sesc na cor amarelo C0 M30 Y100 K0 (Escala Pantone 7408 C). (Bordado 1: Largura 10 

cm x Altura 03 cm; Bordado 2: Largura 07 cm x Altura 3,5cm). 

n) Imagem meramente ilustrativa: 

 

 

 

 

3.2. Descrição quantitativa do material:  
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Modalidade  Tipo de item  Qt. total  

Educação Infantil  Item 1 - Mochila para Educação Infantil 2.000 

Ensino Fundamental  Item 2 - Mochila para Ensino Fundamental 3.000 

Ensino Médio Item 3 – Mochila para Ensino Médio 400 

 

 

3.3. Logomarcas para aplicação frontal:  

• Bordado 1 

 

 

 

• Bordado 2  

 

 

            

                                                 

 

 

4. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA  

4.1. Prazo de entrega: Deverá ocorrer em 30 dias corridos, contados da aprovação da amostra. Os 

prazos de entrega serão contados da data de envio do Pedido de Compra.  A Contratada deverá 

realizar a confirmação de recebimento do e-mail em até 2 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no Edital.  

Largura 09 cm x Altura 05 cm 

Largura 07 cm x Altura 05 cm 
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4.2. Prazo de vigência da ata de registro de preços: 12 meses, contados da assinatura, com 

possibilidade de renovação, nos termos da Resolução do Sesc nº 1.570/2023. 

4.3. Os quantitativos iniciais serão reestabelecidos a cada prorrogação. 

5. LOCAL(IS) DE ENTREGA 

5.1. O local de entrega será no Centro de Distribuição do Sesc (CD) – Rua Odete Rodrigues de 

Oliveira, nº 180, Bairro Letícia, Belo Horizonte/MG, CEP 31065-640.  

5.2. Horário de recebimento: 

- Segunda a Quarta-feira: das 08h às 11h - das 13h30 às 15h30; 

- Quinta-feira: recebimento somente com agendamento prévio; 

- Sexta-feira: não recebemos material.  

5.3. O fornecedor contratado deverá entregar os produtos embalados e transportados em caixas 

com a identificação do produto e a quantidade.  

5.4. O fornecedor deverá comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos/justificativa que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação.  

5.5. A justificativa deverá ser submetida a avaliação da contratante, caso não seja acatada, o 

contratado poderá sofrer as penalidades se não cumprir os prazos de entrega determinados neste 

Termo de Referência. 

5.6. A contratante recusará o material, com a indicação dos motivos, caso sua qualidade seja 

considerada inferior à solicitada de acordo com as especificações técnicas do pedido ao fornecedor 

e do presente Termo de Referência.  

5.7. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc 

em Minas Gerais. 

5.8. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de 

prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

6.1. A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento, no 

momento da entrega. 

6.2. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 
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6.3. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos 

entregues com as especificações constantes neste termo e na proposta, e sua consequente 

aceitação, ocorrerá em até   10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório. 

6.3.1. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, a Contratada será 

acionada para recolher e substituir ou reparar no prazo indicado pelo Sesc em Minas. Todo o ônus 

do recolhimento e substituição é de responsabilidade da Contratada. 

6.3.2. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

7. PAGAMENTO 

7.1. Prazo de pagamento: 30 dias após o recebimento da nota fiscal. 

7.2. A nota fiscal somente será liquidada após a conferência e aceite. 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

7.4. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente por meio de crédito bancário. Não serão aceitos 

boletos ou outra forma de pagamento. 

7.5. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na Nota Fiscal e deverão ser da mesma 

titularidade da Contratada. 

7.6. A nota fiscal deverá ser emitida até o dia 20 do mês subsequente da prestação do serviço.  

7.7. Não serão aceitas notas fiscais emitidas após o dia 20 do mês subsequente da prestação de 

serviço. Caso não seja entregue até o dia 20, só poderá ser emitida após o dia 1º. 

7.8. O pagamento a fornecedores será realizado nos dias 05 e 25 de cada mês, conforme critérios 

indicados a seguir: 

As Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do mês 

subsequente.   

As Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 20 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do mês 

subsequente;  

As Notas Fiscais emitidas entre os dias 01 e 05 do mês corrente, serão pagas no dia 25; 

8. AMOSTRA 

8.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar como amostra 1 

(uma) unidade de cada item, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados da data da 

convocação do Pregoeiro, para análise quanto à qualidade dos produtos e à compatibilidade com 

as especificações do Edital e anexos. 
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8.2. O licitante terá o prazo único de 10 dias úteis para realizar eventuais correções, contados da 

convocação do pregoeiro. 

8.3. O licitante terá apenas uma oportunidade para realizar as correções na amostra. 

8.4. As amostras reprovadas estarão disponíveis para a retirada junto a Comissão de Licitação, 

podendo ser descartadas, caso não sejam retiradas, após 10 (dez) dias úteis contados a partir da 

homologação do lote, não cabendo nenhuma indenização ou compensação financeira. 

8.5. Critérios que serão avaliados na amostra: 

• Costuras, reforço e acabamentos em geral - serão avaliados o alinhamento, os pontos e a 

precisão; 

• Cores; 

• Bordado-– serão avaliadas as cores, nitidez e aplicação, conforme o manual de aplicação 

da marca; 

• Dimensões; 

• Qualidade e fechamento do zíper. 

8.6. Quando da solicitação da amostra, o Sesc em Minas enviará ao licitante classificado em 

primeiro lugar ou disponibilizará no site da instituição, o arquivo com os layouts dos materiais e o 

manual de aplicação da marca. 

8.7. A amostra aprovada não será considerada item fornecido e ficará retida no Sesc em Minas para 

comparação no momento do recebimento. 

8.8. A amostra aprovada será utilizada como o padrão de recebimento. 

 

9. REAJUSTES  

10. Os preços registrados na ata poderão ser reajustados por acordo entre as partes, tendo como 

limite máximo a variação do Índice de preços no consumidor (IPCA), ou no caso de sua extinção, 

por outro indexador que venha substitui-lo, devendo ser observado o período mínimo de 12 (doze) 

meses contados da data da proposta de preços apresentada pela Contratada ou do último reajuste. 

11. GARANTIA 

11.1.  É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de 

garantia do objeto, tendo em vista o direito assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 
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12. SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será permitida a subcontratação. 

13. PENALIDADES 

13.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas na ata de registro de preços. 

14. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

14.1. Menor preço global (lote), com o objetivo padronizar as cores do item, tendo em vista que 

apesar da indicação de pantone, ainda sim pode haver variação de cor. 

15. FISCALIZAÇÃO 

15.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de 

prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

15.2.  A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo 

Sesc em Minas Gerais. 

16. GESTOR DO CONTRATO 

Elen de Paula Ferreira Ferrari 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

 

Razão Social da Contratada:  
Endereço: 
CNPJ:  
E-mail: 
Telefone: 
Responsável pela elaboração da proposta:  

 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição/ Especificação Quantitativo  Valor unitário Valor total 

1  Mochila para Educação Infantil 2.000 R$ R$ 

2 Mochila para Ensino Fundamental 3.000 R$ R$ 

3 Mochila para Ensino Médio 400 R$ R$ 

Valor total da proposta R$ 

 

 

OBSERVAÇÕES:  

 

Declaramos que estamos de acordo com os seguintes itens:   

1) No preço acima estão inclusos todos os impostos, seguros, taxas e quaisquer outras despesas 

relacionadas ao objeto da presente Licitação.  

1) Esta proposta tem validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos. 

2) O abaixo assinado declara estar ciente de que não lhe caberá direito de exigir nenhuma multa ou 

indenização financeira, caso o Sesc em Minas decida não o contratar. 

3) Prazo de entrega: 30 dias corridos, contados da aprovação da prova gráfica.  

 

 

..................................................,.........de....................................de 20____. 

 

_______________________________________ 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Nome do representante legal da empresa) 

 

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser preenchido preferencialmente em papel timbrado 
da empresa licitante e estar devidamente assinado por seu representante legal. Quando não for 
em papel timbrado, deverá constar o carimbo com CNPJ dessa empresa. 


